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--YM:-.. ,,,..~ ESTADO DO PIAU( 

PR!!~J!.~JJ!UI PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA DO PIAU( 

GABINETE 00 PREFEITO 

L ei N" 396, OE 07 OE JULHO OE 202S. 

Dispõf, sobre ,ç1.s d lre1rlz1;1s para a elaboração dl:l Li,! 
Orçamentária de 2026 e dá oulras providências. 

FAÇO SABER OUE A C Â MARA MUNICIPAL D E PRATA DO PIAUI APROVOU E EU S ANCIONO A SEGUINTE L E I 
COMPLEMENTAR: 

CAPITULO! 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1 . São eslabelacldas, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2°, d s ConstltulçAo federal, na L ei 
Complementar n." 101 , de 4 de maio de 2000, e na Lei OrgAnica do Município, as diretrizes o rçamenlãrias do Municipio 
de Prata do Piauí para o exercício de 2026. oompreendendo: 

1 - a:.. mt:l1:1s e i:l:i p rk>ridude:1 da al.lmini:..lr1:1Çilu públicu municipal; 
li - o organizaçõo o a ostrulura dos orçamentos: 
Ili - as diretrizes especificas para o Poder Lttglstalivo; 
IV - as diretrizes gerais para a elaboração dos orçamentos do Município e suas alterações; 
V - as disposições relativas à divida púbtica municipal: 
Vt - as dispo&lç.6ê5 rela1lvais às dMpes.ais com pe5sru11 e encargo5 sociais; 
VII - u:1 t.11:1po:1içõe:1 :1ubn: u:1 ulteruçõe:1 nu l~i:1luçüo tribuli'.niu do Municípiu; 
VIII - as disposições gomis. 

CAPITULO li 
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 2. A s dlretrizes para o exercido de 2026 preservam a conexão com os Instrum entos de planejamento de 
longo prazo do PPA 2026-2029. agrupadas nos seguintes eixos estratégicos: 

E ixo 1 - Inclusão Social e Territorial : Promover o direito à m oradia digna, buscando reduzir o déficit 
habitacional : preservar o valorizar as cornunldados locais. Integrando-as ê sociabilidade urbano: implementar ações 
riara prevenir a vlollincla urbain-'!I e fomAntar um.'I cultura de paz, lnr-.Antlvando a convlvênci_.. cidadã . 

Eixo 2 - Mobllld■d• SustanUIval • Eqult■tlv■ : Garantir a segurança e acessibilidade nos espaços públicos , 
molhorondo o circuloçõo do possoas, bons o se<viços: priorizar oçõos Integrados quo bonoficiom todos os usuários doo 
vl<'ls, com especl<'II <'ltençâo 30S m<'lls vulne,-évels. 

Eixo 3 - B em-estar Comunitá rio e lncluslo : Tran sformar o municipio em uma comunidade saudável, 
promovendo saúdo. osporto. 1a2or o segurança a limentar: criar uma oornunidodo inclu siva. rospcí tando o valorizando o 
diverE"Jd-êide. sobretudo de grupos m,c1is vulneráveis. 

Eixo 4 - Form■çlo • Valortzaç l o Cultural: Promover educaçllio de qualidade e capacitaçAo para o trabalho ; 
incc,,l.lvor a voIor,.u:içõo Cultura! ú o dcscnvolvnnc,,to sociol. 

E ixo 5 - Sustentabllldad e Ambiental e Recursos Naturais: Focar n;.\ recuper<'lçãO e preserv<'lç.80 3mblent<'II 
através de m onitoramento e fiscalização; requalificar e potenciallzar espaços públicos, promovendo saúde, indusão e 
dignidade. garantindo o direito ao saneamento básico: man1or a limpeza urbana. incentivando a conscicntlzação o 
mu(l,c1nç..-is (le (;(lmport-.'tmento n3 pop\1l,c1ção. 

Eixo 6 - Crescimento Eco nõmlco Inclusivo: Criar oportunidades e ge!'ar renda. como fonna de reduzir 
deslgualdadeg sociais: 3mpllar e diversificar a estrutura produtiva e de serviços, fortalecendo setores económicos loc.als 
mais competitivos. 

Eixo 7 - Adminiatração Participativa • Tranaparincla : Dotar a Administração PUbtica de mecanismos para 
cumprir 8:i exigência:i legai:i, admini:itrativa:i e fi :ieais, melhorando oo :ierviçu!al oíere<:idos é :1ociedade; Amplificar a 
participação qualificada da sociedade nas decisões de gestão, rortalecendo o diálogo entre governo e cidadãos. 

Art. 3. As metas e as prioridades para o exe!'cício de 2026 ser:io as especificadas no anexo de metas e 
prlMdadas, nfto ~A c-.c,nglltulndo, lodavl~. Am llmltA 1" prngrama<;ll,o d-'!I dASJ'A$;"11 

Parégrato Único. O projeto de lei orçamentéria para o ano de :.mits seré elaborado de acordo com as seguintes 
orien1ações: 

1 - responsabilidade na gestão fiscal: 
li - eflciAncia e qualidade na prest<'lção de servíÇO$ públicos, em especlal nas ações de s<'lüde, de educa~o 

e de pollllcas pübllcas de acesslbllldade para pessoa8 com necessidades e:i;pecial8; 
111 - modernização, eficiência e transparência na gestAo pUblica por meio do u so intensivo de tecnologia; 
IV - indusüo social e guranliu de ucessu u oportunidudL-':I pura todu u 110<.'it:dude; 
V - ação planejada. deseentraliuda e transparente, mediania incentivo à ampla partlcipaçêo da sociedade: 
VI - participação cidad~ o controlo social. otravós do disponibilização do instrumentos que visem a ossogurar 

a todo e qua1que!' cidadão sua participação. tanto na elaboração quanto no acompanhamento; 
Vil - articulação, cooperação e parceria com a UnUlo, o Estado, outros Municípios e Iniciativa privada. 

CAPITULO Ili 
DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS 

Art. 4 . Para efei to de11tta Lei , enlende-se por: 

1 - programa - instrumento de organização da ação governamental visando à concretização dos objetivos 
pretendidos, sendo mensurado por indicadores cstobetec::idos no Plano Ph.1rianu ol (PPA); 

li - oçõo - op()f'ação da qual resul13 um produto (bom ou serviço) quo contribui para atonde< ao objetivo do 
um progrnmo. As oÇ6CS. conforme suas corodcrísticos. podem ser c lossi fl c.odos como otividodcs, projetos ou opcmç,õcs 
especiais; 

Ili - atividade - imitrumenlo d e rirogramação para alcançar o objAllvo de um programa, onvofvf:lfldo um 
conjunto de operações que se reallza, de modo continuo e permanente, das quais resulta um produto necessário â 
manutenção da ação de governo; 

IV - projeto - ínstrumcnto de progromoçõo poro olconçor o objetivo de um progromo, envolvendo um conjunto 
de operações limitadas no tompo das quais resullil um produto quo concorre para a expansão ou o oportetç.oamonto da 
ação de govemo; 

V - oper-ação espeelal - despesas que não contribuem para a manutençâo das aç6es de governo, d3S quais 
não resulta um produto, e não geram contraprestação direta sob a fo rma de bens e serviços; 

Vl - unidade orçamentária - nlvel lntermediério da classificação institucional, agrupada em ó rgãos 
orçamentérios, entendidos estes como os de ma,or nivel da classificação 111st1tuoonat: 

VII - subtltulo - o menor nlvel da categoria de programação, c lassificado em subotividade ou subprojeto 
conforme o tipo de ação a que se reíere. sendo utilizado. exclusivamente. para especificar e/ou localizar o objeto do 
gasto. 

§ 1. ° C<'lda programa ldentlflC3rá as <'lçõeg necessárias para atingir os s&us objetivos, sob a forma de <'ltlvidades. 
projetos e operações especiais, especificando os respectivos valores, bem como as unidades orçamentár ias 
responsáveis pela realização da ação de governo. 

§ 2 . u As otividodcs, os projetos e os opc.'<OÇÕ'---S cspc..-ciois podcrOo sc.-r desdobro das c.•m subtitulos L--Spcciolmcntc 
para especificar/qualificar e/ou localizar o objeto do gasto. 

§ 3 .° Ficam vedadas. na especificação do subtituto. as alleraçõos do produlo e da fin3Iidade d3 ac;.ao 
§ 4 .° Cada atividade. p rojeto e oper3ção especial ldentlflC3rá a função e <'I subfunçllo ás quais se vinculam. 

Art. 5. Os orçamentos fiscal e da seguridade social discrimln arAo a despesa por unidade orçamentária, 
detalhada por categoria de programação em seu menor nível com suas respectivas dotações, especificando a esfera 
orçomentório, o modolidade de oplicoção, a fonte de recursos, o identificador de uso, o idcnlificodor de rcsultodo prim{lrio 
e os grupos de despesa, confom,e a seguir especificado: 

1 . Peisso<'II e ene3rgos soci<'lls: 
2 . Juros e encargos da divida; 
3. Outras despesas correntes: 

4. Investimentos: 
5 . lnv~ fin..'lncelras: 
6 . Amortlu~o d<'I dívld-'!1. 

Art. 6. A lei orçamentária será constllulda de: 

1 - toxto do toi: 
li - demonstrativo da receita e despesa segundo as categorias ec.onõmicas: 
Ili - receitas segundo as categorias económicas; 
IV - natureza da despesa - consotldaçAo geral; 
V - natureza da despesa por ó rgi:io; 
VI - nature2ú du de:ipe:iú por órgao e unidade; 
VII - programa do trabalho: 
VIII - demonstrativo de funções. subfunções e programas por projetos. atividades e operações especiais; 
IX - despesa por função, subfunção e programas; 
X - demonstrativo das despesas por órg!lo e funções de governo: 
XI - orçamonto dos fundos ospociais; 
XII - seguridade social: 
XIV - quadro auxiliar de deta1hamento da d86peM: 
XV - demonstrBllvo geral dl!I receltl"I por fontes e das despesas por funçl'Hiis do governo; 
XVI - legislação da receita. 

C APITULO IV 

A S DIRETRIZES ESPECIFICAS PARA O PODER LEGISLATIVO 

Arl. 7. A liberação de recursos oorrespo,~denles às dolações orçamentánas destinadas às despesas do POder 
Leoislativo Ml1nicip3J ocorrerá conforme o disposto no art 29 A da Consti tui~o Federal e n,31 Emend3 Constítucion3I n° 
25, de 14 de fevereiro de 2000. 

Par.igr.■fo Único. O Poder Executivo fará os repasses ao Poder Leglslatlvo com base na receita tributária e 
n as lransferêncies previstes no§ 5° do ar!. 153 e nos arls. 158 e 159, da Constituição Federal. realizadas no exercício 
<'Interior. exeluindo-se os valor86 de convênios. alienações de bens, fundo especial e oper,c1ções de crédito. Os repasses 
serão efetuados mensalmente, observando-se critérios que atend am ás necessidades operacionais do município, em 
conformidodo com o logislação vigonto. gorantindo-so o nocossória autonomia do Podor Logislotivo. 

CAPITULO V 
DAS DIRETRIZES PARA ELABOR.A ÇÃO E EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO 

Seção 1 
Da s Dire trizes Gerais 

Art . 8 . A proposta o rçamentária abrangerá os Poderes Leglslatfvo e Executivo, bem como suas au1arqulas, 
furn:la96es. empresas municipais dependentes. a1tm dos invcstimen1os das empresas municipais autónomas do 
Tesouro Municipal , nisso observado os seguintes objetivos: 

1 - combater <'I pob reza, com a execução de progr<'lmas sociais de tr<'lnsferência de renda , promover <'I 
cidadania o a inclusão social; 

li - promover a geração e renda, inclusiio socioprodutiva e qualrdade de vid a; 
Ili - ampliar <'I pollllca de A S,E:lstêrx::la Social por melo do Sistema único de Assistência Social (SUAS) , dos 

serviços. p!"ogro.mos. projetos o benoficios socioossistcnciois paro as lomílios om estado de vulnerabi lidade. o. nas 
situações de enlrentamento a estado de emergência e calamidade p ública; 

IV- m elhoria dos serviços prestados à população, com a1enç.ão especial às polltlcas de Educação, Assistência 
Social e Saúdo: 

V - controlar as despesas, sem p reju izo d a p reslação de serviços ao cidadão; 
VI - vlablll:o.:ar o acesso à MiUde e vida saudável; 
VII - garantir oducação e qualidade. inclusiva o poro formação humana: 
VIII - adolar uma gestiio orienlada para resullados, com maior participaçiio soe1al ; 
IX - ampJlar a capacidade de Investi monto do Munlclpío, através de parcerias com os segmentos econõmlcos 

da cidade o de outras esferas de governo e adoção de medidas do combate à inadimplência. à sonegação o à evasão 
d e receitas ; 

X - ampllar e melhorar a qualidade dos serviços prestados à pop ulação; 
X I - buscar maior eflclênci-'!I arréCadatór1a; 
X II - oferecer assistência m édica, odontológica e ,3.mbulatorial à popul;;ição carente: 
X III - prostar assistõncia à criança o ao odolosconto: 
X IV - promover o desenvolvimento econômico do Município; 
XV - melhorar a inlraeslrutura u rbana: 
XVI - apoiar estudantes c3rentes na reallzação do ensino médio e superior: 
XVII - reestruturar os serviços administrativos 

Art. 9. O Projeto de Lei Orçamentária Anual (PLOA) será elaborado conforme as direlri.:es lixadas nesta Lei e 
as correspondentes normas da Constituição, da Lei Orgânica do Municfpio, da Lei Federal nu 4.320. de 1964 e da Lei 
de Responsabllfdade Fiscal. 

§ 19 A Lei Orçamentâria Anual comp!"eenderá: 
1 - o Ol"Çatnento fiscal : 
li - o orçamento de Investimento das empresas municipais não dependentes do Tesouro Central; 
Ili - o orçamento da seguridade soclal. 

§ 29 O orçamento fiscal e da SCQuridade social discriminarão a receita em anexo próprio, conforme o Anexo 1. 
da Panaria lntcrrninistcrial n ' ie3. de 2001. 

§ 3u O orçamento !iscai e da seguridade social discriminara.o o gaslo no mlnimo até o elemento de despesa, 
tal qual determina o art. 15 , da Lei Federa l nº 4.320, de 1964. 

§ 4 9 caso o projelo de lei orçamen tária seja elaborado por sislen-.a do proccssarnc·nto de dados. deverá o 
Puder Execu11vu tranqueur ace~:10 ao:1 vereadore:1 e t~cnk..-0:1 d u CQr1,u,u M u nicipal, pwu u:1 per1ioe111e:1 Iu1'1fw'Oe:I 
legislativas. 

Seção li 
De» Oiretrlze» Especíllce» 

Art. 10. A proposta orçamentária para o exercido financeiro de 2026 obedecerá às seguintes d isposições: 

1- coda programo iden1ificorá as ações necessárias para 01lngir os seus obje1ivos. sob a forma de Alividodcs. 
Projetos e Operações Especiais. nestes caleQoties especificados valores e metes lisicas: 

li - desde que tenham o mesrno objelivo operacio,,at as ações de governo apresentarão igual código. 
independentemente da unidade orçamentária a que se vinculem; 

Ili - a alocação dos recursos será efotuada de modo a posslbll!tar o controle de custos e a avatlação dos 
resu ltados programá1icos: 

IV - o ostimo1ivo do roccito considororá o arrocodoção dos trôs ültimos oxorcicios. os modiliroçõos n;;\ 
legislação tribulária. bem como a perspectiva de evolução do Produto Interno Bru lo {PIB) e da taxa inftaciooária para o 
biênio 2025/2026; 

V - as receitas e despesas serão orçadas a preços de julho de 2025; 
V I - novos projetos cont.,.rão t",()m dot.,.ção apen,'15 se orçament.,.d.imente supddM os que or-'!I se encontr,'lm 

em andamento , e desde qtie atendldos os gastos d& cons.ervação do património público . 

Art. 11 . As unidades orçamentárias da adminislraçAo direta e as entidades da administração indireta 
encam inharão ao departamento de contabllldi1de e orçamento da prefeitura (ou órg!lo equivalente) suas propostas 
rmrcials _..,é 30 de Junho de 2025. 

An. 12. A Câmara Municipal oncominhará à proloitura sua propos1a orçamentária a tó 31 do julho d e 2025. 

Art. 13. Para atender ao art. ◄º , parâgralo único, Md M. da Lei Federal 6.069 de 1990, serão destinados recursos 
p(lbllcos p,'lra as despesas de proteção à criança e ao adolescente. 

An. 14, A Lei Orçamentário Anual contorá roservo do contingóncia d o ató 2 % da rocoita corron10 liquida, 
conform a o apresentado no Anexo de Riscos Fiscais, que acompant1a a presente Lei. 

Art. 15. Até o limite de 15¾ da despesa Inicialmente fixada, llca o Poder Executivo autorizado a realizar 
transposições , remanejamentos e transferências entre órgãos orçamentádos e categorias de programação. 

Parágrafo Único. Par a os fins do art . 187, VI. da Conslituição, categoria da programação é o mesmo que 
Atividade, Projeto ou Operação Especial e, na órbila da classllicaçAo econômica da despesa, os g rupos corrente e de 
capital. 

Art. 16. Nos moldes do art. 165, § 8'da Constituição edo art. 7'1, 1, da Lei 4 .320/1964 , a lei Ofçamentâriapoderá 
conceder. no máximo, ato 50% para abertura de crl'ditos adicionais suplementares, como fonte de cobertura. a anulaçllo 
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parcial ou total de dotações orçamentárias, o superávil linanc&iro aos recursos provenientes do excesso de arrecadação 
e o produto de operaçôe$ do crédito. com finalidade do atender Insuficiências de dotações estabefecldas na LOA. 

Art. 17. Os auxilias, subvenções e contribuições estarão submetidos às regras da Lei Federal n" 13.019, de 
2014 , devendo as entidades pre1endentes se submeterem ao que segue· 

1 - atendimento direto e gratuito ao públlc:o; 
tt - certificação junto ao respectivo Conselho Municipal ou Estadual: 
111 - aplicação na atividade-fim de. ao menos. 80% da (eceita total : 
IV- compromisso de franquear, na Internet , demonstrativo mensal de uso do recurso munlclpal transferido, 

nos moldes da Lei Federal 12,527. de 2011. 
V - p(estação de contas dos recursos anteriormente recebidos. devidamenle avalizada pelo contrOle interno 

e externo. 
VI - salário dos dirigentes Inferiores ao subsidio do Prefeito. 

Parágrafo Único. O repasse às entidades do terceiro setor será precedido pela lei especifica de que trata o 
an. 26. da Loi do Responsabilidade Fiscal o por oxprossa manifestação da Assessoria Juridica o do Controlo Interno da 
Prolettura. o.pós visita ao locul do otond1mcnto. 

Art. 18. A,;. d1:t&~s d1:t p1.1bllck:lade e propaganda , do regime de adi.;:m1amento, de repr1;tlj.$ntaÇ,30 oficial, de 
locaçõ.o do voicutos o as rolo.tivas o. obras aprovadas no orçamento po.nicipo.tivo ostarõo todos doslacadas cm ospocilico 
cult.-yuriu p!'Qyramúbca, sob deno1mnaçi:iu que µt:11nita sua t."larn 1dcnlilicaçüu. 

Seção Ili 
Dll Exe<a..1çao Do Orç-llm ento 

Art. 19. Até trinta dias após a publicação da Lei Orçamentárta Anual , o Pod&r El(ecutlvo estabelec&rá a 
programação financeira e o cronograma mensal de desembolso. 

§ 1° As recei1as serão desdobradas em me1as bimestrais, enquanto os desembolsos financeiros se 
apr"eseJltarão sob metas mer'ISais. 

§ 21 A programação financeira e o cronograma de de--...embolso poderão ser modificados segundo o 
cornpo<1amen10 da e;-;ecução Oi"Ç8Jl)8fltária. 

§ 31 A programaç...'\o financeira e o cronograma de desembolso compreendem o Poder Legislativo e o Poder 
E;,,;ccutivo, nesta ineluida"!l as autatquias, fundações o emp<C"!la"!l dcpcodcntes do Tesouro Municipol. 

Art. 20. Caso haja lrus1ração da receita prevista e. comprometimen10 dos esperados res.ul1ados fiscais. será 
determinada a limitação de empellho e da movimen1açào flr,a,,ceira. 

§ 1° A restrição do caput será proporcional à paniclpação dos Poderes Executivo e Legislativo no total das 
verbas Of"Çarnenlárias: 

§ 211 Da res1rição serão el(cluídas as despesas alusivas às obrigações constitucionais e legais do Município, 
bem como as contrapartidas requendas em convênios firmados com a Urnão e o Estado. 

§ 31 /\ limitação do empenho o da movimentação financeira scró ordcn.;1da polos Cholos do Poclor Lcgislalivo 
e Executivo, dando-se, respecllvamanle, por Alo da Mesa e Dacreto. 

Art. 2 1. 0 0"...dc quc, num período do 12 (doze) m C"..os, o. dospo--..n corrente ullra.po.soo95% (noventa e cinco por 
cento) dú rt--ceila corrente, u:i Po<Jt:rt.~ E;,,;ecuhvu e Lt.-yi:1tativu. enqutmlu pe1:1i:.tir w:.a propurçüu u,çaint:n\(uia. podt::rtlu 
proibir: 

1 - concessão. a qualquer titulo. de vantagens salariais. aumento. reajuste ou adequação remuneratória. 
exceto os derivados de sentença judicial ou de lei municipal anterior : 

u - criação de cargo, emprego ou função que Implique aumento de despesa; 
UI - alteração de estrutura de carreira que implique aumento do despesa: 
IV- admissão ou contratação de pessoal. a qualquer título, ressalvadas: 
a ) as reposições de cargos de chefia e de direção que não acarre1em aumento de despe,;.a; 
b ) as reposições decorrentes de vacâncias de cargos efetivos: 
c) as contratações temporárias de que trata o inciso IX do caput do art. 37 da Constituição; 
V - realização de teste seletivo ou concurso público, exceto para as reposições de vacâncias previstas no 

inciso IV: 
VI - criação de despesa obfi11atôria de caráter continuado; 
VI 1 - reajuste de despesa obrigatória acima da ln Ilação medida pelo indico Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo (IPCA) ; 

VIII - concessão ou 1'mpllaçAo de Incentivo ou beneficio da natureza tributária. 

Ar1. 22. Para Isenção dos procedimentos requeridos no an. 16. da Lei de Responsabilidade Fiscal, considera­
se irrolovanto a desposa que não ullrapasso os limites do art. 75, da Lei Federal n° 14. 133, do 2021. 

Ar1. 23, Os atos de concessão ou ampliação de incentivo ou benefício lributário que Importem em renúncia de 
receita obedecerão As disposições do art. 14, da Lei de Responsabilidade Ascal. 

Porógrofo Único. EJi.cluem -sc os atos relativos ao cancelamento de cr~ditos inferiores aos custos de cobrança, 
bt#m como o de:.cunlu pa,a pa.gwnenlu à v1all:1 du lmpo::,\o P1edia.l e TemtonaJ Urba110 (IPTU), deade que os respechvua 
valores lenham composto a eslimaliva da receita orçamentária. 

An . 24. Os recursos do Fundo d3 Educ..-i.ção Básic.."'l só poderão ser roccpcion.:i.dos o movimont3dos num,:1 única 
conto mantida no &nco do Brasil ou na Caixa Económica Federal . vedado sua tronsleróncia poro qualquer outro conta 
buncária. 

C APÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DIVIDA PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 25. A Lei Orçamenr.<\ rta oaranrlrá rACursns para pagamento d-ti despesa dACOrrenta da débitos 
refinanciados, Inclusive com a p revidência social. 

Ar1. 26. O projeto de Lei Orçamenlária poderá incluir, na composição da receita talai do Municipio , recursos 
provenientes de operações de crédito, respeitados os limites estabelecidos no artigo 167, Inciso Ili da Constltu lçAo 
Federal. 

Parágrafo Único. A Lei Orçamentária Anual deverá conter demonstrativos especificando, por operação de 
crédilo, as dotações a n lvel de projetos e atividades financiados por estes recursos. 

Ar1. 27. A Lei O rçamentária poderá autorizar a realização de operações de crédito por antecipação de receita, 
desde que observado o dlsposlo no art. 38, da Lei Complementar nª 101/2000. 

CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

Ar1, 28. As despesas com pessoal e encargos sociais dos Poderes Executivo o Legislativo serão lixadas 
observando-se o disposlo nea normas conslitucionais aplicáveis na Lei Complementa, n, g 101, de 4 de maio de 2000, 
e a legislação municipal em vigor. 

Art. 29. Observado o disposto no anigo anterior. o POder Executivo poderá encaminhar projetos de lei visando 

1 - concessão e abl:lorçüo de vantagens e aumento de remunen1çü.o de se,vidure:il: 
li - criação e extinção de cargos públicos : 
Ili - criação, extinção e alteração da estrutura de carreiras: 
IV - provimento de cargos e conttataçõe& estritamente necessárias, respeitada .i legis lação municipal vigente: 
V - revisão do sistema de pessoal, particulal'mente do plano de cargos, carreiras e salários, objetivando a 

rnetho11a da qualidade do serviço púbt100 pur meio de politfcl;ilj de valoti~açQo, dt.>-Scnvolvimenlo prohssiunul e melhoria 
das condições de trabalho do servidor público. 

§ 1.• Fica dispensada do encaminhamento de projeto do Lei a concest.ão de vantagens Já previs tas na 
legislaç.._'\o. 

§ 2. 0 A criaçOo ou a ampliação do cargos dovcró ser procedida da dcmonstraçõ.o do atendimento aos requisitos 
da Lei Complementar Federal n .1 101 , de 4 de maio de 2000. 

§ 3 .° Consid8fa•se como subslituiç.ão de servidOfes e empregados públicos, para eleito do disposto no caput 
deste artigo, os serviços de tercftlrtzaçAo relallvm. A execuçAo de 111ivid11de11; fins do órgllo ou da an1idade. 

CAPITULO VIII 
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGI SLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Art. 30. O Poder Executivo pocleré encaminhar ao Poder Legislativo projetos de lei propondo alterações na 
legislação. lndusive na que dispõe sobre lributos municipais. so necessárias à preservação do cqu illbrlo das contas 

públicas, é consecução da justiça fiscal , à eficiência e modernização da máquina arrecadadora, à a!leraçao das regras 
de uso e ocupação do solo, subsolo e espaço aéreo, bem como ao cancelamento de débitos cujo monlante seja inferior 
aos respectivos custos de cobrança. 

Parégrafo Único. Na elabOraçêo da estimativa das receitas do projeto de Lei Orçamentérla Anual de 2028, 
serão conaiderados os efeitoo da alterações na legi:illaçêo lributéria que venham a ser realiUlldas até 30 de aetembro 
de 2025. 

A rt. 3 1. O s projetos do lei do concossõo do anistio. rcmissõo. subsidio. cródito. conoossõo do iscnçõo cm 
carátor não gorai. alteração do alíquot.:1 ou modificação do baso do cálculos quo impliquem redução discriminada do 
tributos ou contribuições. e outros beneficios que correspondam a tratamento diferenciado, atenderão ao disposto no 
art. 14 da Lei Complemen1.ar Feder.ai n ." 101 , de 4 de maio de 2000, devendo ser instruídos com demonstrativo 
evidenciando que não serão afetadas: as metas de res:ul1ados nomlnal e prtmarto. 

§ 1° A renúncia de receita decorrente de Incentivos fiscais será c:on$1derada na estimativa de receita da leJ 
orçamMtarta, sendo esta evidenciada pelo seu v;ilor bruto. 

§ 2º As proposições que criem ou prorroguem benefícios trlbutérlos devem estar acompanhadas dos objetlvol5, 
das melas u dos indicadores relativos à política púbfica fomenlada, tx,rn corno da indicação do órgão responsável pela 
supervisêo, pero acompanhamento e pela avaliaçilo. 

§ 3° O Poder E;,,;ecutivo adotará providências oom vislas a . 
1 - elaborar metodOlogia do acompanhamen10 e avaliação dos beneficies tributários. induindo o cronogama 

o a periodicidade das avaliações. C0f'rl base cm indicadores de eficiôncia. eficácia e efetividade: 
li - designar os órgãos responsáveis pela supervlsao. pelo acompanhamento e pela avaliação dos resultados 

alcançados pelos benefícios tributários. 

CAPITULO IX 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 32. Na elaboração da Lei Orçamenléria Anual relativa ao exerclcio de 2026, deverão ser observadas as 
alterações promovidas na legislação federal aplicilvel. 

Art. 33. A Lei Orçameritéria Anual poderá conter dotações relativas a projetos u serem desenvolvidos por meio 
de con:.órdos públicos, obedecendo U reyulumenluçiio vigente. 

Art. 34. A La, Orçame1,tá1,a Allual poderé C(Hltar dotações relalivas a projetos a sare,-u dese,-1Volv1dos por rna,o 
do parcerias publico-privadas. obedecendo à regulamentação vigonto. 

Art. 35. As emendas ao projelo de Lei Orçamentária Anual de 2026. ou aos projetos que o modifiquem. somente 
poderão ser aprovadas caso atendam cumulativamente aos seguintes requisitos: 

1 - Sojam C(lfflp:,tlveis com o Plano Pluri:-mual (PPA) e com est::i Lei de Diretrizes OrÇ-êlmen1ártas (LOO): 
li - Indiquem os recursos necessários para SU;) cobertur:-1, admitidos apenas os provenientes do anulação de 

dotações orçamentárias, sendo vedada a anulação daquelas destinadas a: 
a) Despesas C(lffl pessoal e encargos sociais; 
b) Serviço da divida pública (amortização, juro11 e oulro11 encargos): 
Ili - Tenham relaçAo direta com: 
a) A correç.Ao de erros ou omissões de ordem técnica ou legal identificados no projeto de lei ; ou 
b) Os dispositivos do texto do prôprio projeto de lei orçamentária. 

Art. 36. Caso o projc10 de lei orçamontório nõo scjo devolvido poro sançõo ató o cnccrromento do sossõo 
legislativo. o suo programoçõo son~ oxccuto.do. o cada mOs. no proporçõo do o.ló 1/12 do 10101 d.:1 desposa orçado. 

Art. 37. O Chefe do Poder Executivo publicará . Jl1n1ame-nte com -t1 Lei Orç.amen1árla, os qu-t1dros de 
detalhamento da despes.'.' por unld-:lde orçamen1árt-t1 dos Ol"'Çê'mentos fiscal e da segurtdade saciai, especlflC-êtndo. par-t1 
cada categoria de programação, il!I natureza da despesa e a fonte de recursos. 

Art. 38. O Poder Executivo publlcaré e disponibilizar-é a Lei Orçamenlária Anual, !ornando-a acesslvel ao 
cidadão em geral, autorizando sua reprodução. 

Art. 39. Ourante a e;,,;ecuçào orçamentária, o Cheta do Poder Executivo poderá, por meio de decreto, allerar o 
detalhamento da despesa das unidades Oíçamenl&rias mencionadas anleriormenle, respeitando as normas e diretrizes 
estabelecidas pare áJustes, orçamenté11os. 

Ar!. 40. Caso seja necessária a limitação de empenho das dotações orçamentárias e da movimentação 
financeira previstas nesta Lei, estas serão feitas de fonna proporcional ao montante dos recursos alocados para o 
atendimento de outras despesas correntes, investimentos e inversões financeiras. 

Art. 41. Os projetos de lei relativos a créditos adicionais deverão ser apresentados na forma e com o 
detalhamento estabelecidos na Lei Orçamentária Anual, indicando precisamente a fonte dos recursos necessários para 
sua cobertura. 

Parágrafo Único. Quando houver sdicitações de créditos adicionais para o Poder Legislativo, o Poder 
Executivo deve encaminhar os respectivos projetos de lei à Câmara Municipal no prazo máximo de trinta dias, contado 
a partir da data em que a sdicitação foi oficialmente recebida pela Prefeitura. 

Ar!. 42. Fica o Poder Executivo autorizado a promover as modificações necessárias no Plano Plurianual - PPA 
2026-2029, para adequação á Lei Orçamentária Anual -LOApara o exercício financeiro de 2026. 

Ar!. 43. Fica o Poder Executivo e Legislativo autorizado a realização de atos de pessoal no exercício de 2026, 
abrangendo reestruturação e/ou admissão por concurso público e teste seletivo, observando os limites orçamentários e 
as diretrizes estabelecidas nesta Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

Ar!. 44. Até o final do exercício financeiro, a Câmara Municipal recolherá, na Tesouraria da Prefeitura, as 
retenções do Imposto de Renda e do Imposto sobre Serviços, entre outros valores não utilizados. 

Ar!. 45. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Prata do Piaui, 07 de julho de 2025. 

ACELINO MENDES DE .. .....,.,,,.,.<19",pc, 
MOURA:1604602384 : 1:::: 

Q Daõos:2025D71510:Sl16-01'00' 

Acelino Mendes de Moura 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA DO PIAUi 
06.636.807/0001-00 

ARF - Demons trativo (LRF, art 4o, § 3 º ) 

RISCOS FISCAIS 
Descrição 

PASSIVOS CONTINGENTES 
Demandas Judiciais 

Dívidas em Processo de R econhecimento 

Avais e Garantias Concedidas 

Assunção de Passivos 

Assistências Dive rsas 

Outros Pass ivos Contingentes 
•A•= RIS('I"\<: Fl<:('.0.IS- PASSIVQS 

Frustração de Arrecadação 

Restituição de Tributos a Maior 

Discrepância de Projeções: 

Outros Riscos Fiscais 

Assinado de forma digital por 
ACELINO MENDES DE ACEUNO MENDES DE 

MOURA: 16046023840 ~~~~~~~~1~!~~~~s6:41 
-03'00' 

ACELINO MENDES DE MOURA 
PREFEITO MUNICIPAL 

160.460.238-40 

Fiorilli se Ltda - Software 

---~ PR'i11.1Dõ ,1iu1 
w:,:;,c:r;u;c:uw 

AMF - OemonstraUvo 1 {LRF art 4" § ·1"} 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

RISCOS FISCAIS E PROVIDf:NCIAS 
2026 

PROVIDt:NCIAS 

R$ 1 ,00 

Valor Descrição Valor 

300.000 00 
140.000,00 

0,00 

0 ,00 

0 ,00 

º·ºº 160.000,00 

250.000 00 
40.000,00 

º·ºº 
º·ºº 210.000,00 

r"!IA--•t •-- -- u~G<=NTES 300.000 00 
Limitação de Empenho 140.000,00 

0 ,00 

0 ,00 

0 ,00 

º·ºº Limitação de Empenho 160.000,00 
DEMAIS RISCOS E ISCA!S.EASSI.VOS 250.000 00 
Limitação de Empenho 40.000,00 

º·ºº 
º·ºº Utilizar Dotação da Reserva de Contingência 210.000,00 

APURA 
CONTABILIDADE 

Assinado de fo~ma d igital po~ 
APURA CONTABILIDADE 
LTDA:44070287000100 

L TOA:440702870001 00 Dados: 2025.04.30 15:56:57 -03"00' 

APURA CONTABILIDADE L TDA 
CONTADOR CRC-Pl :000893/O 

44.070.287/0001 -00 
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2026 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
ANEXO DE METAS F ISCA IS 

METAS ANUAIS 
2026 

RS 1 00 

2027 2028 
e8Pl!CIP'ICAÇAO 

IV•lor COfffnte (•)IV•lor Constanf-t (afPIIS)a100 1 (a/RCL}x100 "•lor Corrente-(bJI V•lor Con•tante 1 (blPIB)a1001(blRCL)x100 V•lor Cor,.nt. (e) 1 V•lor Constante l(c/PlB}.-1001:c1RcL)x11111 

Rf'ICf'llta Total(EXCETO FONTES RPPS) 42.976.000,00 40.929.523,81 
ReCf'lil~S PrimAriag(EXCETO FONTES RPPS)(I) 42.726.000,00 40.691.428,56 

Recéitas Primárias CorMntes 37.326.000,00 35.548.571 ,42 
lmpogtos, T3xas e Contribuições de Melhoria 1.000.000,00 1.7 14 .285,7 1 
Tranl\fertltnciAs Corrf'lnter; 34 .726.000,00 33.072.380,95 
Domais Rocoitoo Prlmõrlo& Corrontcs 800.000,00 761 .904,76 

Receilas Primárias de Capita l 5 400.000,00 5 .142 857,14 
Dospcso Tolol(EXCETO FONTES RPPS) 42.781 .435 ,00 40,744 .223 ,81 
Dosposas Primérias(EXCETO FONTES RPPS)(U) 4 2 661.435,00 40 629.938, 10 

Oooposos Primóriotl Corrontos 36.711.436,00 34.963.271,43 
Possoal e Encargos Sociais 9 .100.000,00 8 .666 666,67 
Ou1ros Dooposos Corrontos 27.61 1 ,435,00 26.296.604,76 

Q{H;s:xt»'°» Priméri~:i Uu Cuµltul 5.750.000,00 5.476.190,48 
Pogomon10 do Rostos o Pagor do Dosposos P rimórlos 200.000.00 190.476.19 

Recoita To tal(COM FONTES RPPS) o.oo o.oo 
Receitas Primérias(COM FONTES RPPS)(lll) 0.00 0.00 
Des~oj To lul(COM FONTES RPPS) O.DO o.oo 
Dot.1oosa::i Prirl)áriot.1(COM FONTES RPPS)(IV) 0.00 0 .00 
Rosvrtodo Pri,n(u io(SEM RPPS) - Acimo do L,nno(V)'=(l-11) 64 566,00 61 490,46 
Roovltodo Pr,mário{COM RPPS) - Aci,"a do Unho(Vl)'-(V)+(m 64.566,00 81 .490.48 
Juros. E"noorgos o vorioOOOs Monotcmos At,vos(Excoto RPPS; 250.000.00 2~.00b.24 
Juros. En0&rgos o vo,ioçõus Mo<iotérlos- Possivos(&coto RPf 120.000 .00 114.285.71 
Divida Pública Consolidada(OC) 2.437 .852.35 2.321.764. 14 
Divida Con~liUttU .. L lquida(DCL) 587.252,35 559.287.95 
Resultado Nominal SEM RPPS - Ababi:o da linha 472.014,12 440.53i'.2ti 

A~,.;..,.do d,: lr,uma, dir1IIJI 1m• 

ACELJNO MENDES DE ACELINOMENDE.SDE 
MOUAA:1~23840 

MOURA:16046023840 o,.,<1.-,.1: 7.07!'i .04. JO 1s:-11,14 

-Ol'OO' 

Florim se Ltda - Software 

ACELINO MENDES D E MOURA 
PREFEITO MUNIC IPAL 

160.460.238--40 

122,07 143,01 45.1 24 .800,00 
121 ,36 142,98 44.862.300,00 
106,03 124,91 39.192.:IOO,OO 

5, 11 6,02 1 .890.000,00 
98,64 116,2 1 36.462.300,00 

2 ,27 2,68 840 .000,00 
15,34 18,07 5 670 000.00 

121 ,52 143,16 44.920.506,75 
121.18 142,70 44 .794 .500,75 
104.28 122,86 38,547,006,76 

25.85 30.45 9 .555 000.00 
78.43 92,40 28.892.006,75 
16,33 19,24 6 .037.500.00 
0.57 0.67 2 10.000.00 
o.oo o.oo o.oo 
0.00 O.DO 0 .00 
o.oo 0 ,00 O.DO 
o.oo 0.00 0 .00 
0 .18 0.22 07 .793,26 
0.18 0.22 67.793.26 
0 .7 1 0.84 282.500.00 
0.34 0.40 126.000.00 
6.92 8.16 2.650.744.97 
1,67 1,97 618 .814,97 
1.34 1.58 49ti.tl14J:i3 

40.735.545,02 122.07 143,81 47.381 .040,00 
40.498.578,20 12'1,36 142.98 47.105.415,00 
35.380.094,79 106,03 124,91 41. 151 .915,00 

1.706.161 ,14 5,11 6,02 1.984.500,00 
32.915.639,81 98.64 116,21 38.285.415,00 

758.293,8,1 2,27 2,68 882.000,00 
5 118 483.41 15,34 18,07 5 953 500,00 

40.551 .123,22 121,52 143,16 47.166.532,09 
40.4 37.379,15 121,18 142.76 47.034 .232.09 
34. 797 .668, 72 104,28 122,85 40.474.357,09 

8 .025 592,42 25,85 30.45 10.032. 750,00 
26.171 .976,30 78,43 92,40 30.4 4 1.607,09 

5.450.236,97 16,33 19,24 6.339.375,00 
189.573.46 0,67 0,67 220.600.00 

0.00 o.oo o.oo o.oo 
0.00 0,00 o.oo 0.00 
O.DO o.oo o.oo o.oo 
0 .00 0,00 0.00 0 .00 

61 .199,05 0,18 0,22 7 1 182.91 
61. 199,05 0 ,18 0.22 71.182.91 

236.!J68.tl2 0,71 0.84 27b.625.00 
113.744,08 0.34 0.40 132.300.00 

2.310.760.52 6,92 8.18 2.687.732.22 
558.637,30 1,87 1,97 647 .445,72 
447.400,75 1,34 ,.se 520.39ti.5i' 

A,,irMtk, tio• Í<mn.., dlyil,tl 1M·n 

APURA APURACONTABIUOADC 
CONTABILIDADE LTOA:440702i,7000100 

LTDA:44070287000100 ~~~l<I.IS.O'l.lU 1S:4íi:VS 

APURA CONTABILIDADE L TOA 
CONTADOR CRC-Pl :000893/O 

44 .070.287 /0001-00 

40 .542.◄ 85,57 122,07 143,81 
40.306.64 1,82 121 ,36 142,98 
35.212 .◄ 16,62 106,03 124,91 

1.690.075,07 5,11 6 ,02 
32.759.641 ,52 98,64 116,21 

754 .700,03 2,27 2,68 
5 094.225,20 15,34 18,07 

40.358.937,80 121 ,52 143,16 
40.2 45 732,80 121 ,18 142,76 
34.632.651,33 104,28 122,85 

8 584,712,83 25,85 30,45 
26.047.938,50 78,43 92,40 

5.4 24 .406,46 16,33 19,24 
188.675.01 0.57 0,67 

0.00 O.DO o.oo 
0.00 0.00 o.oo 
O.DO O.DO o.oo 
o.oo o.oo o.oo 

00 009,02 0,18 0 ,22 
60.909.02 0,18 0.22 

235.843.76 0.71 0.84 
113.205.00 0.34 0,40 

2.299.8Q<'J.05 6.02 8.16 
553.999,21 1,67 1,97 
44 5.288.34 1.34 1.S8 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA DO PIAUi 
06.636.807/000 1-00 

LEI DE DI R ETRIZES ORÇAMENTARIAS 
ANEXO DE METAS F ISCAIS 

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXE RCICIO ANTERIOR 
2026 

AMI= . Domonstro1ivo 2 (LRI= {lrt 40 §20 inciso I} 

&SP &CIFICA Ç ÃO 

Rocolle TotelCEXCETO FONTES RPPIS) 

R t'N".ftllflll PfhM'1"',\(EXCETO FONTES RPP S)(I) 

OH~U To1al(EXCETO FONTES RPPS) 

Oe•pese• Prim6riH(E.XCETO FONTES APPS)(II) 

l'h~C•°'il:l Tol/ll(COM FON TES RPPS) 

Receitai Prf~r'las(COM FONTES RPPS>(l!I) 

0.,0J,pO:,,m Total(COM FONTES RPP6) 

0U"'l>U"'4't1 P,lm(u luU(COM FONTES RPPS)(IV) 

Re&ullaGO Pl'lmárlo(SEM RPPS) • Acima da unna(V~l -11) 

Resull~ Primério(COM RPPS) -Aclrnu de Unhu(Vl)•(V~(III-IV) 

DfViaa PuDUca Conaohdaaa\OCJ 

OMda Conaolldada LfquJdalDCL) 

Ro=llfldo Nomin.ol{ISEM RPPS) - Abuh10 do linho 

M•ta■ p,.vt■taa 

em 2024 (■) 

22.•89.930.19 
22~tw:J0.04 

23.~39.827.30 

2:).302.821,93 

0.00 
0.00 

0.00 
0 ,00 

-910.327,69 

-916.327.89 
4113 388,00 

97◄ .23~.!íO 

ACELINO MENDES DE ~:•~~~~1~~,:~r:c:~t~ª~ 

Florl lU se Lida - Software 

MOURA:1604602384 MOURA;lõ04õ<l23640 
o Dados; 2025.04.30 15:49'54 

-03'00' 

ACELINO M E NDES D MOURA 
PREFEITO MUNIC IPAL 

160.460.238-40 

% PIB 

70,•3 
70, 11 

73.72 

72,00 

0,00 

0 .00 

0.00 

0 ,00 

-2,87 

-2.87 
1 ,6 1 

3,05 

-3.•7 

% R C L 

101.$9 

101,12 

100.33 

105.2'5 

0 .00 

o.oo 
0.00 

0,00 

-4 .14 ... , .. 
2 . 1H 

"·"º 
-MO 

M•ta■ RNIIZMM■ 

em 2024 {b) 

31 .52l.2e7.95 

2798,3817 .41 

27.175.009.79 
26.833.762,00 

o.oo 
0.00 

0.00 

0,00 

1 .150.05ti,41 

1,150.055.•1 
3 181 AHll ,6ll 

,.2eo.o·,a,4 4 

-1 .8.,..551.•6 

% PIB 

APURA 

M,72 

87,84 

8!..10 

8'1,03 

o.oo 
0.00 

o.oo 
0,00 

J.60 

3,1150 . ... 
•.01 

~.n1 

% R CL 

117.$6 
104.36 

101.3!. 

100.07 

0.00 
0,00 

0.00 

o.oo 
.q _2Q .... 

11 ,H7 

"·'ª ..... 

Aninado de fo rma digil.al po.­
APURA CONTABILIDADIE 

CONTABILIDADE LTOA:"4070287000 100 
LTOA:44 070287000100 ~~;202!l04 !lo 15·49-27 

APURA CONTAB IL IDADE L TOA 
CONTADOR CRC-Pl :000893/0 

44.070.287/0001 -00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA DO PIAUi 
06.636.807/0001-00 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS /" 

PRÃii"'áôitiUI 
WI:J::ClICU:W 

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCICIOS ANTERIORES 
2026 

AMF - Demonstrativo 3 (LRF, art. 4º, §ZO, inciso li) 

ESPECIFICAÇÃO 
VALORES A PREÇOS CORRENTES 

2023 2024 % 2025 % 2026 % 2027 

Receita Tota1(EXCETO FONTES RPPS) 17.954.073,78 22.489.930, 19 0.00 23.155.268,58 0.00 42.976.000,00 0,00 45.124.800,00 

Receitas Primárias(EXCETO FONTES RPPS)(I) 17.885.796.82 22.386.500,04 0.00 23.057 .881 ,89 o.oo 42,726.000,00 0,00 44.862.300,00 

Despesa Total(EXCETO FONTES RPPS) 16.951 .084,79 23.539.827.30 0.00 23 .256.726,79 0.00 42.781.435,00 0,00 44.920.506,75 

Despesas Primárias(EXCETO FONTES RPPS)(II) 17.017.147,49 23.302.827,93 0,00 22.856.476,23 0,00 42.661.435.00 0,00 44_794.506,75 

Receita Total(COM FONTES RPPS) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Receitas Primárias(COM FONTES RPPS)(IU) 0,00 0.00 0.00 0,00 0.00 0.00 0,00 0,00 

Despesa Total(COM FONTES RPPS) 0.00 0.00 o.oo 0.00 o.oo 0.00 0,00 0.00 

Despesas Primárias(COM FONTES RPPS)(IV) 0.00 0,00 0.00 0,00 0.00 0.00 0.00 0,00 

Resultado Primário(SEM RPPS) - Acima da Linha(V)=(l-11) 868.649,33 -916.327,89 0.00 201.405.66 0.00 64.565,00 0,00 67.793,25 

Resultado Primário(COM RPPS) • Acima da Linha(Vl)=(V)+(UI-IV} 868.649,33 -916.327,89 o.oo 201.405,66 0.00 64.565.00 0,00 67.793,25 

Dívida Pllblica Consolidada(DC) 0,00 483.386,00 º·ºº 423.441 ,70 0,00 2.437.852.35 0,00 2.559.744,97 

Olvida Consolidada Llquida(OCL) 0,00 974.235.50 0,00 -476.330,79 0,00 587.252,35 0,00 616.614,97 

Resultado Nominal(SEM RPPS) • Abaixo da linha 0.00 -1.106.661.94 º·ºº -64.372,77 0.00 472.014,12 0.00 495.614,83 

ESPECIFICAÇÃO 
VALORES A PREÇOS CONSTANTES 

2023 2024 % 2025 % 2028 % 2027 
Receita Total(EXCETO FONTES RPPS) 17.289.773,05 21.421.658,51 0,00 22.055.393,32 0,00 40.929.523,81 o.oo 40.735.545,02 

Receitas Primárias{EXCETO FONTES RPPS)(I) 17.224.022,33 21 .323.141,29 0,00 21 .962.632,50 0,00 40.691.428,56 0,00 40.498.578,20 

Despesa Total(EXCETO FONTES RPPS) 16.323.894 ,65 22.421.685,50 0.00 22.152.032,27 0.00 40.744.223.81 0.00 40.551.123,22 

Despesas Primárias(EXCETO FONTES RPPS)(II) 16.387.513,03 22.195.943,61 0.00 21.770.793,61 0.00 40.629.938, 10 0.00 40.437 .379,15 

Receita Total(COM FONTES RPPS) 0.00 0,00 0,00 0.00 0.00 0,00 0.00 0,00 

Receitas Primárias(COM FONTES RPPS)(III ) 0.00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0.00 0,00 

Despesa Total(COM FONTES RPPS) 0,00 0,00 0,00 0.00 0.00 0,00 0.00 0.00 

Despesas Primárias(COM FONTES RPPS)(IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Resultado Primário(SEM RPPS) - Acima da Unha(V)=(l-11) 836.509,30 -872.802.32 0.00 191 .838,89 0.00 61 .490.46 0.00 61 .199,05 

Resultado Primário(COM RPPS) - Acima da Llnha(Vl)=(V)+(III-IV) 836.509,30 -872.802,32 0,00 19 1.838,89 0,00 61 .490.46 0.00 6 1.199.05 

Divida Pública Consolidada(OC} º·ºº 460.425,16 0,00 403.328,22 0,00 2.321.764,14 0.00 2.310.760,52 

Olvida Consolidada Uquida(OCL) º·ºº 927.959.31 0.00 -453.705,08 0.00 559.287.95 0.00 556.637.30 

Resultado Nominal(SEM RPPS) • Abaixo da linha 0,00 -1 .054.095,50 0,00 -61.315,06 0,00 449.537,26 0.00 447.406,75 

Fiorilli se Ltda - Software 

V■rt■çAo 

9.032.337.78 
õ:õ,97 317,37 

3 .635.182.49 

3.$30.93-<l,07 

o.oo 
0.00 

0.00 

0 ,00 

2 .000.lül,lO 

2.06$.383.30 
261)8_()94,69 

:)00.442,94 

-727.889.52 

% 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0.00 

0.00 

% 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

% (o/■)Jll100 

RS 1 ,00 

1$,1$ 

o.oo 
0 .00 

0.00 

0,00 

-225.51 

668,1 7 

:)1,4!. 

65,77 
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R$1 .00 

2028 % 
47.381 .040,00 0,00 

47.105.415,00 0,00 

47.166.532,09 0,00 

47.034.232 ,09 0,00 

0,00 0,00 

0.00 0,00 

0,00 0.00 

0.00 0.00 

71.182,91 0.00 

71.182,91 o.oo 
2.687.732.22 0,00 

647.445,72 0,00 

520.395,57 0.00 

2028 % 
40.542.485,57 0,00 

40.306.641,82 o.oo 
40.358.937 ,80 0.00 

40.245,732,80 0.00 

0,00 0.00 

0,00 o.oo 
0,00 0,00 

0.00 0.00 

60,909,02 0.00 

60.909,02 o.oo 
2.299.809,05 0,00 

553,999.21 0.00 

445.286,34 0,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA DO PIAUÍ 
06.636.807/0001 -00 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCiCIOS ANTERIORES 
2026 

AMF - Demonstrativo 3 (LRF, art. 4°, §2", inciso 11 ) 

ESPECIFICAÇÃO 
VALORES A PREÇOS CORRENTES 

2023 % 2025 % 2026 2027 

Fiorilli SC Ltda - Software 

ACELINO MENDES DE ::1;~:1~~,~~o~t~~ 
MOURA:1604602384 MO\JRk16046023840 
Q Oados:2025.04.3015:S l:37 

--03'00' 

ACELINO MENDES DE MOURA 
PREFEITO MUNICIPAL 

160.460.238-40 

APURA 
CONTABILIDADE 

Assll\mdflonn.dlgltalpol' 
APURA COHT ABIUOAOE 
ll0.1,;4-4070287000100 

LTDA:44070287000100 D.Idos.: 2025.0430 15:52:14-0l"OO' 

APURA CONTABILI DADE L TOA 
CONTADOR CRC-Pl:000893/O 

44.070.287/0001 -00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA DO PIAUÍ 
06.636 .807/0001-00 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LIQUIDO 
2026 

RS 1,00 

2028 

Página 2 de 2 

AMF - Demonstrativo 4 (LRF, art. 4°, §2°, inciso Il i) R$1 ,00 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 
Patrimônio/Capital 
Reservas 
Resultado Acumulado 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 
Patrimônio 
Reservas 
Lucros ou Preju ízos Acumulados 

ACELINO MENDES DE Assinadodeformadigiial por 

MOURA:1604602384 ~~~~:°,~o'.,~~~~~~ 
O Dados, 2025.04.30 1 5:53'22 -03'00' 

ACELINO MENDES DE MOURA 
PREFEITO MUNICIPAL 

160.460.238-40 

REGIME NORMAL 
2024 % 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

8.290.542 ,36 0,00 

TOTAL 8.290.542,36 0,00 

REGIME PREVIDENCIARIO 
2024 % 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

º·ºº 0,00 

TOTAL 0,00 0,00 

2023 
0,00 
0,00 

8.016.735,61 

8.016.735,61 

2023 
0,00 
0,00 

º·ºº 
0,00 

APURA 
CONTABILIDADE 

% 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

% 
0,00 

º·ºº 
º·ºº 
0,00 

2022 
0,00 
0,00 

395.490,82 

395.490,82 

2022 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

Assinado de fo rma digital por 
APURA CONTABILIDADE 
LTOA:440702870001 00 

% 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

% 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

L TDA:440702870001 00 Dados: 2025.04.30 15:54:13 -03'00' 

APURA CONTABILIDADE L TDA 
CONTADOR CRC-Pl :000893/O 

44. 070. 287/0001-00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA DO PIAUÍ 
06. 636 .807/0001-00 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
/ ANEXO DE METAS FISCAIS 

PR·tr I D~fllll IORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 
mz:::;;;mm;w 2026 

AMF - Demonstrativo 5 (LRF, art.4°, § 2°, inciso Ili ) 

RECEITAS REALIZADAS 

RECEITAS DE CAPITAL-ALIENAÇÃO DE ATIVOS (1) 

Alienação de Bens Móveis 

Alienação de Bens Imóveis 

Alienação de Bens Intangíveis 

Receita de Rendimentos de Aplicações Financeiras 

DESPESAS EXECUTADAS 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (li) 

DESPESAS DE CAPITAL 

Investimentos 

Inversões Financeiras 

Amortização da Dívida 

DESPESAS CORRENTES REGIMES PREVIDÊNCIA 

Regime Geral de Previdência Social 

Regime Próprio dos Servidores Públicos 

VALOR(III) 

ACELINO MENDES DE ;~,;~:ii~~~~~;i~gital por 
MOURA:16046023840 ~~~:A;~~~11~~~~0

5509 --03•oo· 

ACELINO MENDES DE MOURA 
PREFEITO MUNICIPAL 

160 .460. 238-40 

Fiorilli se Lida - Software 

R$ 1,00 

2024 2023 2022 
(a) (b) (e) 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

2024 2023 2022 
(d) (e) (f) 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

(g) = ((la - lld) + lllh) (h) = ((lb - lle) + llli) (i) = (lc - llf) 

0,00 0,00 0,00 

Assinado de forma dig ital por APURA 
APURA CONTABILIDADE CONTABILIDADE 

LTDA:44070287000100 LTDA:44070287000100 
Dados: 2025.04.30 15:55:29-03'00' 

APURA CONTABILIDADE L TOA 
CONTADOR CRC-Pl :000893/O 

44.070.287/0001-00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA DO PIAUÍ 
06.636.807/0001-00 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS F ISCAIS 

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÔPIO 
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES E DAS PENSÕES E INATIVOS MILITARES 

2026 

AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso IV , a línea "a") 

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS 

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO.PREVIDENCIÁRIO) 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) 2024 2023 2022 
RECEITAS CORRENTES(!) 0 ,00 0,00 

Receita de Contribui~s dos Seourados 000 000 
Ativo 0 ,00 0 ,00 
Inativo 0,00 0 ,00 
Pensionista 0 ,00 0 ,00 

Receita ·de Contrlbuicões Patronais nn no 
Ativo 0 ,00 0 ,00 
Inativo 0 ,00 0 ,00 
Pensionista 0 ,00 0 ,00 

Receita Patromonoal Oní 000 
Receitas Imobiliárias 0 ,00 0 ,00 
Receitas de Valores Mobi liários 0 ,00 0,00 
Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 

Receita de Serviços 0,00 0 ,00 
Outras Receitas Correntes 0 ,00 O 00 

Compensação Financeira entre os Regimes 0,00 0 ,00 
Aportes Periódicos Amort Déficit Atuarial (li) 0,00 0 ,00 
Demais Receitas Correntes 0,00 0 ,00 

RECEITAS DE CAPITAL(III) 0 ,00 0 ,00 
Alienação de Bens, D ireitos e A tivos 0,00 0 ,00 
Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 
Outras Receitas de Capital 0 ,00 0 ,00 

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZACÃOílVl = í1 + Ili - lll 0,00 0,00 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) 2024 2023 2022 
Benefícios 0,00 0 ,00 

Aposentadorias 0 ,00 0,00 
Pensões por Morte 0.00 0 ,00 

Outras Desoesas F?rev1denc1áríai;:. 000 000 
Compensação Financeira entre os Regimes 0,00 0 ,00 
Demais Despesas Previdenciárias º·ºº º·ºº TOTAL OAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITAl'.IZAÇÃO (V) 0 ,00 0 ,00 

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZACÃO (Vil = (IV - V) 0,00 0 ,00 

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCICIOS ANTERIORES 2024 2023 2022 
VALOR 0,00 0 ,00 

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 2024 2023 2022 
VALOR 0 ,00 0,00 

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPP! 2024 2023 2022 
P lano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar º·ºº º·ºº P lano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos º·ºº º·ºº Outros Aportes para o RPPS 0 ,00 0 ,00 
Recursos para Cobertura de Dé fici t Financeiro 0,00 0 ,00 

BENS E DIREITOS DO RPPS ( FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) 2024 2023 2022 
Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00 0 ,00 
Investimentos e Aplicações 0,00 0,00 
Outro Bens e D ireitos 0,00 0,00 

FUNDO EM REPARTIÇÃ-0 (PLANO FINANCEIRO) 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 2024 2023 2022 

RECE1TAS CORREN Tl:S(VlT) 0--;õõ 0 ,00 
____ Receita de Contribuições dos S~urados 0,00 º'º-º-Ativo 0 ,00 0,00 

Ina tivo 0,00 0 ,00 
P ensionista 0,00 º·º~-Receita de Contribui~s Patronais 000 0,00 
Ativo o:oo º·ºº Inativo º·ºº º·ºº Pensionista 0,00 0 ,00 

Receita Patrimonial 0,00 0,00 
Recei tas Imobiliárias º·ºº 0 ,00 
Recei tas de Valores Mobiliários 0,00 0 ,00 

R$1,00 

-

0 ,00 
000 
0,00 
0,00 
0,00 
0 ,00 
0 ,00 
0,00 

º·ºº 000 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0 ,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0 ,00 
0,00 
0,00 
0 ,00 
0 ,00 

0 ,00 
0 ,00 

º·ºº 000 

º·ºº 0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 

0 ,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 0 ,00 
0,00 

0,00 
0 ,00 
0,00 

o-;oo 
º·º-º 0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 
000 

º·ºº º·ºº 0,00 
0 ,00 

º·ºº 0 ,00 
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O utras Receitas Patrim oniais 
Receita de Serviços 

· O u,.A• Receitas Correntes 
Compensação Financeira entre os R egimes 
Demais Receitas Correntes 

RECEITAS DE CAPITAL(VIII ) 
A lienação de Bens, D ireitos e Ativos 
Amortização de Empréstimos 
O u tras Receitas de Capital 

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (IX)= (VII + VIII) 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) 
B enefícios 

Aposentadorias 
Pensões por Morte 
utras L.Jespes_es Previdenciárias 
Compensação Financei ra entre os Regimes 
De m ais Despesas Previdenciárias 

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (X) 
RESULTADO PREVIDENCIÁRIO FUNDO EM REPARTIÇÃO (XI)= (IX - X) 

APO RTES D E RECURSOS PARA O FUNDO EM REPARTIÇÃO D O RPPS 

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 
Recursos para Formação de Reserva 

BENS E DIREITOS DO RPPS ( FUNDO EM REPARTIÇÃO) 
Caixa e Equivalentes de Caixa 
Investim entos e A plicações 
Outro Bens e D ireitos 

2024 

2024 

2024 

0,00 
0,00 
0 ,00 
0,00 
0,00 
0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 

0 ,00 
0,00 
0,00 
0 ,00 
0,00 
0,00 
0 ,00 
0,00 

º·ºº 0,00 

0 ,00 
0,00 
0,00 

2023 

2023 

2023 

0,00 
0 ,00 
D OO 
0 ,00 
0,00 
0 ,00 
0,00 
0 ,00 
0 ,00 

º·ºº 

O,OQ_ 
0,00 
0,00 
0 00 
0,00 
0,00 
0 ,00 
0 ,00 

0 ,00 
0,00 

0,00 
0 ,00 
0 ,00 

2022 

2022 

2022 

0,00 
0,00 
DOO 
0 ,00 

g-g-g 
o:oo 
0,00 
0,00 

º·ºº 

0 ,00 
0 ,00 
0,00 
0 00 
0,00 
0,00 
0 ,00 
0 ,00 

0 ,00 
0 ,00 

0,00 
0 ,00 
0,00 

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPIO [!E PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS 

RECEITAS DA A DMINISTRAÇÃO• RPPS 2024 
Receitas Correntes 
T OT A DAS REC EITA S DA ADMINIS TRA ÃO RPPS XII 

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO • RPPS 2024 
DESPESAS CO~ ES (XIII ) 

Pessoal e Encargos Sociais 
Demais Despesas Correntes 

D ESPESAS DE CAPITAL (XIV) 
TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃ O RPPS (XV)= (XIII + XIV) 
RESULTADO DA ADMINISTRACÃ O RPPS /XVII = /X II - XVl 

BENS E DIREITOS DO RPPS - ADMIN IST RAÇÃO DO RPPS 2024 
Caixa e Equivalentes de Caixa 
Investimentos e Aplicações 
O utro Bens e Direitos 

BENEFICIO$ PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFICIOS MANTIDOS PELO TESOURO 
Contribuições dos Servidores 
Demais Receitas Previdenc iá rias 
TO TAL DAS RECEITAS I BENEFICIOS MANTIDOS PELO T ESOURO) /XVII) 

DESPESAS PREVID ENCIÁRIAS (BENEFICIOS MANTIDOS PELO TESOURC 
Aposentadorias 
Pensões 
O utras Despesas P revidenciárias 
TOTA L DAS D E SPE SAS (BENEF ICIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 
RE SULTADO DOS B E NEFICIOS MANT IDOS PELO T E SOURO (XIX)= (XVII -
XVIII ) 

ACELI NO M ENDES DE 
MOURA:16046023840 

A5Sinado de forma digital por 
ACELINO MENDES OE 
MOURA:16046023840 
Dados: 2025.04.30 15:58: 1 o •03'00' 

A C ELIN O MENDES DE M O URA 
PREFEITO M UNIC IPAL 

160.460.238-40 

2024 

2024 

2023 2022 
0,00 0,00 
0 ,00 0,00 

2023 2022 
0 ,00 0 ,00 
0 ,00 0 ,00 
0,00 º·ºº g:~ 0 ,00 

º·ºº 0 ,00 0 ,00 

2023 2022 
0,00 0,00 
0 ,00 0 ,00 
0,00 0,00 

2023 2022 

º·ºº 0,00 
0,00 o.~_g 
0 ,00 0,00 

2023 2022 
0,00 0 ,00 
0 ,00 0 ,00 
0,00 0,00 
0 ,00 0 ,00 
0,00 0,00 

APURA CONTABILIDADE :~s~~~d~i~;:~~ii!~~alpor 
LTDA:44070287000100 LTOA,44070287000100 

0,00 
0,00 

0 ,00 
0 ,00 

º·ºº 0 ,00 

º·ºº 0 ,00 

0 ,00 
0 ,00 
0,00 

1 
0,00 

g:gg, 

1 
0,00 
0,00 
0,00 

º·º~1 0,00 

Dados: 2025.04.30 15:58:4 1 -03"00' 

A PURA CONTABILIDA D E L TOA 
CONTADOR C RC-Pl :000893/O 

44.070.287/0001-00 
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PRATA DO PIAUÍ - PILDO 2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA DO PIAUÍ 
06.636.807 /0001-00 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 
2026 

AMF -Demonstrativo 7 (LRF, art. 4º, § 2º, inciso V) 

lRIBUTOS 

Fiorilli se Lida - Software 

MODALIDADE 

ACELINO MENDES Assinado de forma digital 
DE por ACELINO MENDES DE 

MOURA:16046023840 
MOURA:160460238 Dados:202S.04.J0 
40 15:59:15 -03'00' 

ACELINO MENDES DE MOURA 
PREFEITO MUNICIPAL 

160.460.238-40 

SETOR / PROGRAMAS 
BENEFICIÁRIO 

RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA 

2026 2027 2028 

APURA Assinado de forma digital 

CONTABILIDADE porAPURACONTABILIDADE 
LTDA:44070287000100 

L TDA:44070287000 Dados: 202s.04.30 1s:s9:4l 

100 -03'00" 

APURA CONTABILIDADE LTDA 
CONTADOR CRC-Pl:00089310 

44.070.287/0001 -00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA DO PIAUÍ 
06.636.807 /0001 -00 

LEI DE DIRETRIZES O RÇAMENTA RIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

RS 1,00 

COMPENSAÇÃO 

Página 1 de 1 

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 

2026 

AMF - Demonstrativo 8 (LRF, art. 4º , § 2º, inciso V) 

Aumento Permanente da Receita 

(-) Transferências Constitucionais 

(-) Transferências ao FUNDES 

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (1) 

Redução Permanente de Despesa (li) 

Margem Bruta (I li) = (1+ 11 ) 

Sa ldo Utilizado da Margem Bruta (IV) 

Novas DOCC 

Novas DOCC geradas por PPP 

Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = ( Ili- IV) 

ACELINO MENDES DE 
MOURA:16046023840 

AssiMdO de fo(Ma digital por 
ACELI NO M ENDES OE 
MOURA:16046023840 
Dados: 2025.04.30 16:00:15 -03'00' 

ACELINO MENDES DE MOURA 
PREFEITO MUNICIPAL 

160.460.238-40 

Fiori lli se Lida - Software 

EVENTOS 

R$1 ,D0 

Valor Previsto para 2026 

1.048.925,74 

0 ,00 

209.785, 15 

839.140,59 

0 ,00 

839.140,59 

0 ,00 

503.484,36 

º·ºº 
839.140,59 

APURA CONTABILIDADE :!~~~d~i~~~~~L~i!~~a l po( 

LTDA:44070287000100 LTOA,44070287000100 
Dados: 2025.04.30 16:00:34 ~03'00' 

APURA CONTABILIDADE LTDA 
CONTADOR CRC-Pl:000893/O 

44.O7O.287/OOO1-OO 
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